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Moção de Apoio à Prefeita Lucimara Rossi 
de Godoy, para que empenhe esforços para 
a instalação de estações de hidratação nos 
espaços públicos de lazer em Valinhos. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Alécio Cau que subscreve apresenta, nos 

termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, a presente 

Moção de Apoio à Prefeita Lucimara Rossi de Godoy, para que empenhe 
esforços para a instalação de estações de hidratação nos espaços públicos de 
lazer em Valinhos. A presente moção solicita apoio à iniciativa de instalação de 

estações de hidratação, fornecendo água gelada e natural para consumo humano e 

para animais, nos principais parques e áreas de lazer de Valinhos. Esta proposta 

tem como objetivo promover a saúde, o bem-estar e a sustentabilidade em nossa 

comunidade.

Justificativa

Considerando a importância da promoção de condições 

salubres e propícias à prática de atividades físicas ao ar livre em espaços públicos, 

propomos o endosso desta Casa Legislativa à instalação de estações de hidratação 

em pontos estratégicos dos principais parques e áreas de lazer em nosso município.

Fundamentamos tal proposta nos seguintes termos:

1. Saúde Pública: Reconhecendo a hidratação como um 

elemento vital para a saúde, particularmente durante 

atividades recreacionais, esportivas e de lazer ao ar 
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livre, a disponibilidade de água gelada incentiva 

comportamentos saudáveis e mitigação de riscos 

associados à desidratação.

2. Benefícios à Comunidade: A implementação de 

estações de hidratação representa um estímulo à 

prática regular de atividades físicas, promovendo, 

assim, a saúde e bem-estar da população. Em regiões 

com altas temperaturas, como a nossa, a oferta de 

água gelada proporciona um benefício adicional ao 

público, facilitando a regulação térmica durante as 

práticas esportivas e momentos de lazer ao ar livre.

3. Referências Positivas: Em consonância com 

experiências exitosas observadas em municípios como 

Cianorte e Foz do Iguaçu no Estado do Paraná, e 

Santa Cruz do Sul no Rio Grande do Sul, onde 

iniciativas similares foram implementadas com êxito, 

ratificamos a viabilidade e pertinência da medida em 

nosso contexto local.
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Figura 1. Fonte: https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/cidades/pra%C3%A7as-de-santa-cruz-do-sul-ganham-
equipamentos-com-%C3%A1gua-quente-e-fria-1.400629

Figura 2 Fonte: https://grupodicas.com.br/servicos/startup-gaucha-instala-estacoes-de-hidratacao-no-primeiro-
bairro-publico-inteligente-do-brasil/

Diante do exposto, solicitamos que:

1. A Prefeitura de Valinhos, por meio dos órgãos 

competentes, realize estudos técnico-financeiros de 

viabilidade para a instalação de estações de 
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hidratação em áreas públicas designadas.

2. A busca de parcerias público-privadas e com 

organizações da sociedade civil visando à eficaz 

implementação e manutenção das mencionadas 

estações.

3. A promoção de campanhas de conscientização, 

objetivando informar e sensibilizar a comunidade 

acerca dos benefícios inerentes à prática da 

hidratação e à atenção dedicada aos animais 

compartilhantes do espaço urbano.

Acreditamos que a adoção desta medida por parte da 

Prefeitura de Valinhos corroborará com a promoção da qualidade de vida, saúde e 

sustentabilidade, especialmente em face das elevadas temperaturas da região, 

reafirmando o compromisso institucional com o bem-estar da comunidade local.

Valinhos, 11 de janeiro de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU
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